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TERMO DE DOAÇÃO

TERMO DE DOAÇÃO N. 03/2023
 

Pelo presente instrumento, a DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE
RONDÔNIA, inscrita no CNPJ sob o n. 44.179.467/0001-16, com sede na Av. Jorge Teixeira, n.
1722, Bairro Embratel, em Porto Velho/RO, representada por Hans Lucas Immich, Defensor
Público-Geral do Estado, na condição de DOADORA, e o 17º BATALHÃO LOGÍSTICO DE
SELVA (BATALHÃO CAPITÃO-GENERAL LUIZ DE ALBUQUERQUE DE MELLO PEREIRA
E CÁCERES) , inscrito no CNPJ sob o n. 09.545.602/0001-07, localizado na Av. Pinheiro
Machado, n. 2243, Bairro São Cristóvão, Porto Velho/RO, neste ato representado por Ivan
Telesflor dos Santos Delolmo, Tenente Coronel Comandante, na condição de DONATÁRIO,
têm entre si acordado o presente TERMO DE DOAÇÃO  sob a forma e condições constantes
das seguintes CLÁUSULAS:

 
CLÁUSULA PRIMEIRA  – Constituem objetos do presente Termo os bens

abaixo descritos, transferindo-os em caráter definitivo e sem encargos pela DOADORA à
DONATÁRIA:

 
I – 18 armários:

TIPO ESPECIFICAÇÃO TOMBAMENTO
DPE

TOMBAMENTO
METROPOLE

ARMÁRIO 2 PTS C/ 2
PRATELEIRAS 354 -

ARMÁRIO 2 PTS C/ 2
PRATELEIRAS 387 -

ARMÁRIO 2 PTS C/ 2
PRATELEIRAS 360 -

ARMÁRIO 2 PTS C/ 2
PRATELEIRAS 322 -

ARMÁRIO EM AÇO ALTO 2
PORTAS 2170 -

ARMÁRIO EM AÇO ALTO 2
PORTAS 2191 -

ARMÁRIO EM AÇO ALTO 2
PORTAS 2164 1753

ARMÁRIO EM AÇO ALTO 2
PORTAS 2730 1624
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ARMÁRIO
EM AÇO ALTO 2

PORTAS 4684 -

ARMÁRIO EM AÇO ALTO 2
PORTAS 2188 -

ARMÁRIO EM AÇO ALTO 2
PORTAS 2197 308

ARMÁRIO EM AÇO ALTO 2
PORTAS 2195 -

ARMÁRIO EM AÇO ALTO 2
PORTAS 3320 -

ARMÁRIO EM AÇO ALTO 2
PORTAS 2141 -

ARMÁRIO EM AÇO ALTO 2
PORTAS 3250 -

ARMÁRIO EM AÇO ALTO 2
PORTAS 2723 -

ARMÁRIO EM AÇO ALTO 2
PORTAS 2162 -

ARMÁRIO EM AÇO ALTO 2
PORTAS 4681 -

 

II – 2 arquivos:

TIPO ESPECIFICAÇÃO TOMBAMENTO
DPE

TOMBAMENTO
METROPOLE

ARQUIVO EM AÇO C/ 4
GAVETAS 744 1611

ARQUIVO EM AÇO C/ 4
GAVETAS 2239 1550

III - 12 balcões:

TIPO ESPECIFICAÇÃO TOMBAMENTO
DPE

TOMBAMENTO
METROPOLE

BALCÃO 2 PORTAS 9395 -
BALCÃO 2 PORTAS 9394 -
BALCÃO 2 PORTAS 3013 -
BALCÃO 2 PORTAS 3011 -
BALCÃO 2 PORTAS SEM TOMBO SEM TOMBO
BALCÃO 1 PORTA - 2892
BALCÃO 1 PORTA 5126 -
BALCÃO 1 PORTA 5813 -
BALCÃO 1 PORTA 5187 -
BALCÃO 1 PORTA 5789 -

BALCÃO 1 PORTA 5797 -
BALCÃO 2 PORTAS 5130 -

IV - 90 cadeiras:

TIPO ESPECIFICAÇÃO TOMBAMENTO
DPE

TOMBAMENTO
METROPOLE
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CADEIRA DIRETOR AZUL - 2037

CADEIRA DIRETOR AZUL 2974 844
CADEIRA DIRETOR AZUL - 121
CADEIRA DIRETOR AZUL 405 837
CADEIRA DIRETOR AZUL 1685 385
CADEIRA DIRETOR AZUL - 277
CADEIRA DIRETOR AZUL 1703 40
CADEIRA DIRETOR AZUL 1679 325
CADEIRA DIRETOR AZUL 2991 258
CADEIRA DIRETOR AZUL 414 163
CADEIRA DIRETOR AZUL - 1965
CADEIRA DIRETOR AZUL - 339
CADEIRA DIRETOR AZUL - 179
CADEIRA DIRETOR AZUL 3265 190
CADEIRA DIRETOR AZUL 898 239
CADEIRA DIRETOR AZUL - 251
CADEIRA DIRETOR AZUL 1697 284
CADEIRA DIRETOR AZUL - 812
CADEIRA DIRETOR AZUL 915 1123
CADEIRA DIRETOR AZUL - 1073
CADEIRA DIRETOR AZUL 463 301
CADEIRA DIRETOR AZUL - 2254
CADEIRA DIRETOR AZUL 916 2344
CADEIRA DIRETOR AZUL - 2246
CADEIRA DIRETOR AZUL 1702 2327
CADEIRA DIRETOR AZUL SEM TOMBO SEM TOMBO
CADEIRA DIRETOR AZUL 2992 -
CADEIRA DIRETOR AZUL 1676 2462
CADEIRA DIRETOR AZUL - 2413
CADEIRA DIRETOR AZUL 555 1246
CADEIRA FIXA AZUL - 2949
CADEIRA FIXA AZUL 2430 487
CADEIRA FIXA AZUL 501 2841
CADEIRA FIXA AZUL - 1310
CADEIRA FIXA AZUL 1044 2835
CADEIRA FIXA AZUL - 2895
CADEIRA FIXA AZUL 493 2862
CADEIRA FIXA AZUL 497 1370
CADEIRA FIXA AZUL 429 36
CADEIRA FIXA AZUL 444 -
CADEIRA FIXA AZUL 2727 -
CADEIRA FIXA AZUL 4533 -
CADEIRA FIXA AZUL 2944 -
CADEIRA FIXA AZUL - 2921
CADEIRA FIXA AZUL - 2972
CADEIRA FIXA AZUL - 2864
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CADEIRA FIXA AZUL 427 2888
CADEIRA FIXA AZUL 546 2863
CADEIRA FIXA AZUL 1735 2855
CADEIRA FIXA AZUL 536 2840
CADEIRA FIXA AZUL 571 2897
CADEIRA FIXA AZUL 466 280
CADEIRA FIXA AZUL 1730 264
CADEIRA FIXA AZUL - 168
CADEIRA FIXA AZUL 1033 2206
CADEIRA FIXA AZUL 2443 -
CADEIRA FIXA AZUL 2038 -
CADEIRA FIXA AZUL 1081 1926

CADEIRA SECRETÁRIA
AZUL 575 2876

CADEIRA SECRETÁRIA
AZUL 3356 3734

CADEIRA SECRETÁRIA
AZUL 932 1966

CADEIRA SECRETÁRIA
AZUL 1794 3736

CADEIRA SECRETÁRIA
AZUL 1783 2922

CADEIRA SECRETÁRIA
AZUL - 2880

CADEIRA SECRETÁRIA
AZUL 2930 2021

CADEIRA SECRETÁRIA
AZUL 402 495

CADEIRA SECRETÁRIA
AZUL 952 2120

CADEIRA SECRETÁRIA
AZUL 2926 -

CADEIRA SECRETÁRIA
AZUL 1772 2924

CADEIRA SECRETÁRIA
AZUL - 2918

CADEIRA SECRETÁRIA
AZUL 2928 2844

CADEIRA SECRETÁRIA
AZUL 1694 1500

CADEIRA SECRETÁRIA
AZUL 1014 373

CADEIRA SECRETÁRIA
AZUL 2440 225

CADEIRA SECRETÁRIA
AZUL 926 862

CADEIRA SECRETÁRIA
AZUL - 874
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CADEIRA SECRETÁRIA
AZUL

1760 3791

CADEIRA SECRETÁRIA
AZUL 448 2919

CADEIRA SECRETÁRIA
AZUL 1798 2954

CADEIRA SECRETÁRIA
AZUL - 76

CADEIRA SECRETÁRIA
AZUL 3329 142

CADEIRA SECRETÁRIA
AZUL - 178

CADEIRA UNIVERSITÁRIA 2760 468
CADEIRA UNIVERSITÁRIA - 93
CADEIRA UNIVERSITÁRIA 2814 57
CADEIRA UNIVERSITÁRIA 2753 867
CADEIRA UNIVERSITÁRIA 1975 22
CADEIRA UNIVERSITÁRIA 2824 2402
CADEIRA UNIVERSITÁRIA 2809 2405
CADEIRA UNIVERSITÁRIA 2771 67

V - 4 centrais de ar:

TIPO ESPECIFICAÇÃO TOMBAMENTO
DPE

TOMBAMENTO
METROPOLE

CENTRAL DE
AR

CONDICIONADO

12000BTUS
ELGIN SEM TOMBO SEM TOMBO

CENTRAL DE
AR

CONDICIONADO

12000BTUS
ELGIN SEM TOMBO SEM TOMBO

CENTRAL DE
AR

CONDICIONADO

18000BTUS
ELGIN SEM TOMBO SEM TOMBO

CENTRAL DE
AR

CONDICIONADO

18000BTUS
MIDEA SEM TOMBO SEM TOMBO

VI - 3 estantes:

TIPO ESPECIFICAÇÃO TOMBAMENTO
DPE

TOMBAMENTO
METROPOLE

ESTANTE EM AÇO 6
PRATELEIRAS 2564 1750

ESTANTE EM AÇO 6
PRATELEIRAS 1467 -

ESTANTE EM AÇO 6
PRATELEIRAS 1471 -

VII - 12 longarinas:
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TIPO ESPECIFICAÇÃO TOMBAMENTO
DPE

TOMBAMENTO
METROPOLE

LONGARINA TRÊS LUGARES - 2827
LONGARINA TRÊS LUGARES 358 -
LONGARINA TRÊS LUGARES - 2947
LONGARINA TRÊS LUGARES - 2943
LONGARINA TRÊS LUGARES SEM TOMBO SEM TOMBO
LONGARINA TRÊS LUGARES 1954 1902
LONGARINA TRÊS LUGARES 1945 2942
LONGARINA TRÊS LUGARES 1968 2946
LONGARINA TRÊS LUGARES 1944 2945
LONGARINA TRÊS LUGARES - 4558
LONGARINA TRÊS LUGARES 315 -
LONGARINA TRÊS LUGARES - 2944

VIII - 76 mesas:

TIPO ESPECIFICAÇÃO TOMBAMENTO
DPE

TOMBAMENTO
METROPOLE

MESA EM L 406 -
MESA EM L 459 -
MESA EM L - 2917
MESA EM L 491 -
MESA EM L 594 -
MESA EM L SEM TOMBO SEM TOMBO
MESA RETA 2849 -
MESA RETA 1921 -
MESA RETA 355 -
MESA RETA 1929 -
MESA RETA 2850 -
MESA RETA 371 -
MESA RETA 3889 -
MESA RETA 1010 -
MESA RETA 351 -
MESA RETA 3837 -
MESA RETA 3842 -
MESA RETA SEM TOMBO SEM TOMBO
MESA RETA 359 -
MESA RETA 1874 2845
MESA RETA - 2960
MESA RETA 3255 -
MESA RETA 2877 -
MESA RETA SEM TOMBO SEM TOMBO
MESA RETA 2852 -
MESA RETA 3886 -
MESA RETA 3880 -
MESA RETA 3895 -
MESA RETA 386 -
MESA RETA 384 -
MESA RETA 3888 -
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MESA RETA 1906 -
MESA RETA 3883 -
MESA RETA 3802 -
MESA RETA 1907 -
MESA RETA 3841 -
MESA RETA 8245 -
MESA RETA 8246 -
MESA RETA 2878 -
MESA RETA 3258 -
MESA RETA 1937 -
MESA RETA 9388 -
MESA RETA SEM TOMBO SEM TOMBO
MESA RETA 1882 -
MESA RETA 1913 -
MESA RETA 3835 -
MESA RETA C/ GAVETA - 7334
MESA RETA C/ GAVETA 3850 -
MESA RETA C/ GAVETA 363 -
MESA RETA C/ GAVETA 1005 -
MESA RETA C/ GAVETA 3881 -
MESA RETA C/ GAVETA 1073 -
MESA RETA C/ GAVETA 1919 -
MESA RETA C/ GAVETA 342 -
MESA RETA C/ GAVETA 364 -
MESA RETA C/ GAVETA 1909 1618
MESA RETA C/ GAVETA 375 -
MESA RETA C/ GAVETA 337 -
MESA RETA C/ GAVETA 3885 -
MESA RETA C/ GAVETA 3883 -
MESA RETA C/ GAVETA 3352 -
MESA RETA C/ GAVETA 3882 -
MESA RETA C/ GAVETA 3266 -
MESA RETA C/ GAVETA 335 -
MESA RETA C/ GAVETA 7337 -
MESA RETA C/ GAVETA 2860 -
MESA RETA C/ GAVETA SEM TOMBO SEM TOMBO
MESA RETA C/ GAVETA 1938 -
MESA RETA C/ GAVETA SEM TOMBO SEM TOMBO
MESA EM L 601 -
MESA RETA S/ GAVETA 1935 -
MESA RETA S/ GAVETA 990 -
MESA RETA S/ GAVETA 1911 -
MESA RETA S/ GAVETA 3331 2875
MESA RETA S/ GAVETA 1002 -
MESA RETA S/ GAVETA 2892 -

IX - 5 CPU's (acompanhados de teclados e mouses):

TIPO ESPECIFICAÇÃO TOMBAMENTO 
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CPU Positivo - Master D810 2298

CPU Positivo - Master D810 2313
CPU Positivo - Master D810 2341
CPU Positivo - Master D810 5014
CPU Positivo - Master D810 7541

X - 1 impressora:

TIPO ESPECIFICAÇÃO TOMBAMENTO 
Impressora Samsung - M4080FX 1827

 
CLÁUSULA SEGUNDA  – Os bens doados no presente Termo destinam-se

exclusivamente para fins de uso de interesse público, especificamente para atender as
atividades desenvolvidas pelo 17º BATALHÃO LOGÍSTICO DE SELVA (BATALHÃO CAPITÃO-
GENERAL LUIZ DE ALBUQUERQUE DE MELLO PEREIRA E CÁCERES).

CLÁUSULA TERCEIRA – A DOADORA declara ser a legítima possuidora dos
bens descritos na Cláusula Primeira, os quais estão livres e desembaraçados de ônus judicial
ou extrajudicial.

CLÁUSULA QUARTA  – A DOADORA, por livre e espontânea vontade,
transfere ao DONATÁRIO o domínio, a posse, o direito e as obrigações que possua sobre os
bens, incluídas as despesas com carregamento, transporte e outras oriundas de seu
funcionamento ou remoção, comprometendo-se, ainda, a retirar o mobiliário no local em que se
encontra.

Parágrafo Único – O recolhimento dos bens doados deverá ser previamente
agendado junto ao Departamento de Almoxarifado e Patrimônio e realizado impreterivelmente
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da assinatura do Termo de Doação.

CLÁUSULA QUINTA – O DONATÁRIO aceita, sem reservas, a doação gratuita
dos bens móveis, isentando-se, desse modo, a DOADORA, a partir desta data, de todo e
qualquer ônus ou responsabilidade que recaia ou venha a recair sobre os objetos da presente
doação.

CLÁUSULA SEXTA  – Os alienatários e beneficiários da transferência se
responsabilizarão, ao término da vida útil dos bens, a proceder com a destinação final
ambientalmente correta, com a observância da legislação aplicável, a fim de que não haja
agressão ao meio ambiente.

CLÁUSULA SÉTIMA  – O presente Termo é firmado em caráter irrevogável e
irretratável.

CLÁUSULA OITAVA – Os casos ou situações não explicitadas nas cláusulas
deste instrumento serão resolvidas em comum acordo entre as partes.

CLÁUSULA NONA – Incumbirá à DOADORA a publicação deste Termo de
Doação no Diário Oficial Eletrônico da Defensoria Pública do Estado de Rondônia, conforme
dispõe legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA – Fica eleito o foro de Porto Velho/RO para dirimir
quaisquer dúvidas provenientes da execução e cumprimento do Termo.

E, por estarem assim justas e acordadas, as partes assinam o presente Termo
de Doação.

 
HANS LUCAS IMMICH
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Defensor Público-Geral do Estado
Doadora

 
IVAN TELESFLOR DOS SANTOS DELOLMO

Tenente Coronel Comandante do 17º Batalhão Logístico de Selva
Donatário

 

Documento assinado eletronicamente por Hans Lucas Immich, Defensor Público-Geral do
Estado, em 17/04/2023, às 11:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ivan Telesflor dos Santos Delolmo, Usuário
Externo, em 18/04/2023, às 12:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.defensoria.ro.def.br/validar_sei informando o código verificador 0185849 e o
código CRC 7DC6069A.

Caso responda este documento, favor referenciar
expressamente o Processo nº 3001.100435.2023. Documento SEI nº 0185849v6
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